
   RESOLUÇÃO Nº 043/2005 
 
   Autoriza o desconto automático dos Vereadores. 
 
   A Câmara Municipal de São Domingos do Prata decreta e promulga a 
seguinte Resolução: 
 

   Art. 1º  A Câmara Municipal de São Domingos do Prata providenciará 
o desconto automático na folha de pagamento de cada Vereador, do valor de R$ 20,00 
(vinte reais) por mês, a título de doação para a Fundação Monique Leclercq. 
 

   Art. 2º  Os valores descontados serão depositados na conta corrente 
nº 69.000-7, agência 2615-8, Banco do Brasil, titular Fundação Monique Leclercq. 
 

   Art. 3º  A presente Resolução terá eficácia pelo prazo de doze meses, 
iniciando os descontos no mês de janeiro de 2006 e terminando no mês de dezembro de 
2006. 
 

   Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, 16 
de dezembro de 2006. 
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